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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. SEMAD

' CERTIFICADO LP+Ll+LONo0 o)

o Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM -, no uso de suas atribuições, e com bàse no artigo 14, inciso lll,da Lei Estadual no 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e nos termos do artigo 14, lnciso.lV, do Decreto Estãdual no 46.953,de 23 de fevereiro de 2016, concede à empresa_ Vale S/A - Complexo úariana - Mina de Alegria - Fabrica Nova, cNpJ33'592'510/0412-68, Licença Prévia, Licença de instalação e Licença de operação, concomitantemente, para a atividade principal.Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco - rninerio oã rerro - produção Bruta: 33.7oo.ooo,o0 t/ano - ANM:107611967 , sem critério locacional, enquad rada na DN CoPAM no 74, de 2004, sob o código A-oâ-03-s, autorizando a sua implantação ea sua operaçáo, de acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demaiscondicionantes, localizada nas coordenadas õeográficas: §irgas 2ooo, zona 23s - uTM X: 66320g ty:776461g, no Município deMariana, no 'Estado de Minas Gerais, conforme à procerso ãdministrativo no 00íg2/1gg7t101t2015, e decisáo da câmara TécnicaEspecializada de Atividades Minerárias, em reunião do dia 26t0612020.

LICENÇA AMBIENTAL

[ ] Sem condicionantes

[X] Com condicionantes
(Válida somcnte acompanhada das c6ndlcionant6s listadas no anêxo)
(A conc6s§ão da LicenÇa deverá aêr publicada no8 t€rmos do capituú t dâ DN copaM n. 2 t7120,17, sob pena dê eua anutação)(A rênovaçào da licença dar-ss-á com ba§o na no art. 37 do Decreto Estadual no 4z.raslzolel
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o PRESENTE cERTlFlcADo SoMENTE PoSSUI VALIDADE ACOMPANHADO Dos ANExoS l, ll ê lll Do rÍruto lutontzATtvo vÁLtDo EMtTtDo eELA ANM (cAso DEMrNERÂçÃo) E aNp (cAso oe psrnór-eorcÁsl, ouÃnoóióãà caso.
EsrA LICENÇA NÃo DISPENSA 1e-1t-s-u.qs11ui A oBTENçÃo pELo REouERENTE DE cERTroôES, ALVARÁs, LrcENÇAs E auroRrzAÇoEs DE euALeuER NATUREZA,ExtcrDos pELAs LEGtSLAçôEs FEDERAL, EsTADUAL E tvtüNtctplr_.

validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com.vêncimento em 26/06/2030. R
deverá estar concluída no prazo de 6 (seis) anos, contados da data da emissão da I

essalve-se que a instalação do empreendimento
icença.
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Outras atividades listadas no em reend imento
Código Atividade Parámetro Quantidade

A-07-01-1 Pesquisa mineral com supressáo de vegetação secundária nativa
pertencente ao bioma mata atlântica em estágios médio e avançado
de regeneração, quando nâo envolver o emprego de guia de utilização

rea de lntervenção 0,76 (ha)

ex edida elo DNPM.

Autorizaeão para lnterveneão Ambiental:

Processo de APEF no:005437/2015

Autorização para lntervenção Ambiental (AlA), com vencimento: 26/06/2030; Tipo de lntervenção: Supressão de cobertura vegetal
nativa, com destoca, para uso.alternativo do solo (145,63 ha), Supressáo de cobertura vegetal nativa, sem destoca, para uso alternativo do
solo (70,98 ha); lntervençâo com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP (33,66 ha); lntervenção
sem supressâo de cobertura vegetal nativa em áreas de preservaçáo permanente - APP (2,38 ha); Supressáo de maciço Ílorestal de origem
plantada, localizado em área de reserva legal ou em APP (0,662 ha); Cooidenadas Geográficas: Sirgas 2000, Zona 23S - UTM X: 663208
I Y:7764619; Bioma: Cerrado e Mata Atlântica; Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual, Campo Rupestre Ferruginoso e Candeal;
Produto/Subproduto: Lenha de Floresta Nativa (20.125m").
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